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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ  

2. DO OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços 
de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
TRABALHISTAS (CLT), para atender as necessidades das áreas administrativas e operacionais 
da Secretaria das Cidades, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste 
termo. 

2.1. Este objeto será realizado através de dispensa de licitação. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

Foi aberto processo licitatório para substituição do Contrato 011/CIDADES/2016 
originário do Pregão Presencial n° 20160001/SCIDADES, contudo, em decorrência da não 
finalização do Certame, foi realizado a Contratação Direta por meio de Dispensa de Licitação Nº 
006/2022 VIPROC Nº 05810426/2022, que contratou a Empresa EUROSERV BUSINESS & 
NEGÓCIOS TERCEIRIZADOS EIRELI por meio do Contrato Nº 012/CIDADES/2022. 

Com o encerramento do Contrato nº 012/CIDADES/2022 em 08 de janeiro de 2023, 
houve necessidade da abertura de uma nova contratação direta por meio de Dispensa de 
Licitação nº 008/2022, que contratou a Empresa EUROSERV BUSINESS & NEGÓCIOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI por meio do Contrato Nº 027/CIDADES/2022. 

Ocorre que o Certame realizado através do Pregão Eletrônico nº. 
20220005/CIDADES/COAFI (VIPROC N° 00154570/2021) continua em andamento, em fase 
Recursal, inclusive em âmbito judicial. Sendo necessário a abertura de uma nova contratação 
direta por meio de Dispensa de Licitação, haja vista que a Dispensa nº 008/2022 encerra em 07 
de julho de 2023. 

Não obstante o Contrato ainda vigente com a empresa EUROSERV BUSINESS & 
NEGÓCIOS TERCEIRIZADOS EIRELI, o mesmo não comporta prorrogação do seu prazo de 
vigência por originar-se de Contratação Emergencial; 

Por tratar-se da prestação de serviços de natureza continuada e ainda que a prestação 
dos serviços de terceirização de mão de obra, objeto do dito Contrato não sofresse solução de 
continuidade, esta Coordenadoria intencionou promover a contratação direta, por apenas mais 
06 (seis) meses, com cláusula resolutiva, julgando ser este o lapso temporal necessário para que 
a licitação em andamento seja concluída, com a posterior contratação de nova empresa.   

Logo, verifica-se que ainda demandará tempo considerável até que se possa contratar, 
por definitivo, a nova empresa prestadora dos serviços de que se necessita, os quais não podem 
ser interrompidos.     

Considerando todo o exposto, e destacando-se que a interrupção na prestação dos 
serviços de mão de obra terceirizada pode comprometer a continuidade e o bom desempenho 
das atividades meio desta Secretaria, ocasionando prejuízos imensuráveis no atendimento ao 
público e no desenvolvimento dos projetos de interesse público, e que não há tempo hábil para 
a realização e finalização do certame licitatório para nova contratação, e, considerando, ainda, a 
autorização legal para contratação emergencial disposta no inciso IV, do art. 24, da Lei nº 
8666/93, com dispensa da respectiva licitação, solicitamos a contratação da empresa prestadora 
de mão de obra terceirizada. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

1. ASSISTENTE DE GESTÃO I UNIDADE 6 

2. ASSISTENTE TÉCNICO IV UNIDADE 4 

3. ASSISTENTE TÉCNICO III UNIDADE 12 

4. ASSISTENTE TÉCNICO I UNIDADE 10 
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5. ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II UNIDADE 7 

6. ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III UNIDADE 6 

SUBTOTAL 45 

 

Obs: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as dos sistemas, 
prevalecerão as deste anexo. 

4.1. Especificação Detalhada: 

ITEM CBO CATEGORIA(S) QUANTIDADE 

1. 1421-05 ASSISTENTE DE GESTÃO I 6 

2. 4110-10 ASSISTENTE TÉCNICO IV 4 

3. 4110-10 ASSISTENTE TÉCNICO III 12 

4. 4110-10 ASSISTENTE TÉCNICO I 10 

5. 4110-10 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 7 

6. 4110-10 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III 6 

4.1.1 ASSISTENTE DE GESTÃO I - 06 (seis) 

Executar serviços técnicos nas áreas afins de atividade da setorial; Transferir conhecimentos e 
experiência, através de treinamento e orientações; Orientar e proceder à tramitação de 
processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, consultando documentos, 
levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações quando necessário; Participar de 
estudos e pesquisas que objetivem o aprimoramento de normas, rotinas, procedimentos e 
métodos de trabalho, para o melhor desenvolvimento das atividades no seu setor; Acompanhar 
o processo evolutivo dos planos traçados; Executar outras tarefas de mesma complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 

4.1.2 ASSISTENTE TÉCNICO IV – 4 (quatro) 

Executar serviços técnicos nas áreas afins de atividade da setorial; Atuar nas áreas de controle 
de processos, documentação, informações jurídicas, e recursos humanos, material e patrimônio, 
orçamento e finanças; Prestar apoio técnico dentro das atribuições e atividades específicas da 
direção no monitoramento e controle de Projetos; Transferir conhecimentos e experiência, 
através de treinamentos e orientações; Orientar e proceder à tramitação de processos, 
orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, consultando documentos, levantando 
dados, efetuando cálculos e prestando informações quando necessário; Participar de estudos e 
pesquisas que tenham por objetivo o aprimoramento de normas, rotinas, procedimentos e 
métodos de trabalho, para o melhor desenvolvimento das atividades no seu setor; Dar suporte 
na elaboração e análise de pareceres técnicos; Fornecer suporte a viagens e diligências técnicas; 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 

4.1.3 ASSISTENTE TÉCNICO III – 12 (doze) 

Executar serviços técnicos nas áreas afins de atividade da setorial; Proceder à tramitação de 
processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, consultando documentos, 
levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações quando necessário; Colaborar 
com estudos e pesquisas que tenham por objetivo o aprimoramento de normas, rotinas, 
procedimentos e métodos de trabalho, para o melhor desenvolvimento das atividades no seu 
setor; Auxiliar na emissão de pareceres técnicos; Fornecer suporte a viagens e diligências 
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técnicas; Auxiliar na orientação e organização de processos administrativos, fornecendo dados 
para sua instrução, de modo a lhes assegurar a tramitação norma; Colaborar na análise de dados 
e estudos para resolução de problemas de ordem técnico administrativa; Prestar colaboração na 
organização de planos e projetos de organização de serviços administrativos; Realizar atividades 
relacionadas ao planejamento, organização e a execução de tarefas que envolvem a função de 
suporte técnico e administrativo à unidades organizacionais do órgão; Acompanhar a execução 
de contratos e convênios que o órgão possui, no que diz respeito a prorrogação, minutas de 
contratos/aditivos, etc. Executar outras tarefas de mesma complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 

4.1.4 ASSISTENTE TÉCNICO I – 10 (dez) 

Executar serviços técnicos nas áreas afins de atividade da setorial; Auxiliar na orientação e 
organização de processos administrativos, fornecendo dados para sua instrução; Colaborar na 
análise de dados e estudos para resolução de problemas de ordem técnico administrativa; 
Executar serviços técnicos nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 
Tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos 
mesmos; Auxiliar no monitoramento dos serviços administrativos, organizando e controlando os 
programas, sua execução e relatar resultados para assegurar tramitações rápidas de 
informações entre as diversas unidades organizacionais; Avaliar a utilização adequada do 
material e processamento das demais atividades dentro da respectiva política de ação do órgão; 
Executar outras tarefas de mesma complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

4.1.5 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II - 07 (sete) 

Executar serviços técnicos nas áreas afins de atividade da setorial; Tratar de documentos 
associadas ao ambiente organizacional, cumprindo todo o procedimento necessário referente 
aos mesmos; Realizar serviços técnicos nas áreas de recursos humanos, administração, 
finanças e logística; Auxiliar na orientação de documentos variados, cumprindo todo o 
procedimento necessário referente aos mesmos; Realizar o monitoramento dos serviços 
administrativos, organizando e controlando os programas, sua execução e relatar resultados 
para assegurar tramitações rápidas de informações entre as diversas unidades organizacionais; 
Avaliar a utilização adequada do material e processamento das demais atividades dentro da 
respectiva política de ação do órgão; Executar outras tarefas de mesma complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 

4.1.6 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III - 06 (seis) 

Executar serviços técnicos de atividade meio da setorial; Tratar de documentos variados, 
cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; Auxiliar no monitoramento 
dos serviços administrativos, organizando e controlando os programas, sua execução e relatar 
resultados para assegurar tramitações rápidas de informações entre as diversas unidades 
organizacionais; Avaliar a utilização adequada do material e processamento das demais 
atividades dentro da respectiva política de ação do órgão; Executar outras tarefas de mesma 
complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do Tesouro 
Estadual conforme dotações orçamentárias: 

43100001.15.543.722.20130.03.339037.1.500.9100000.O.3.01 
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43100001.16.122.111.20128.03.339037.1.500.9100000.0.3.01. 

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO 

6.1. Os serviços, objeto do contrato serão realizados nas dependências da contratante situada 
em Fortaleza - Ceará, na Avenida General Albuquerque Lima, s/n - Ed. SEPLAG, 1º andar, Centro 
Administrativo Governador Virgílio Távora – CAMBEBA. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 
15.241, de 06 de dezembro de 2012. 

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data 
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

7.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

7.3. O percentual de provisionamento previsto no Grupo B da tabela de encargos sociais será 
devido no primeiro ano do contrato, no percentual máximo de 2,4324% (dois inteiros e quatro mil 
trezentos e vinte e quatro milésimo por cento), sendo este reduzido, no caso de prorrogação para 
1/10 do percentual da proposta definitiva, nos termos da Lei nº 12.506/2011, excetuando-se as 
multas referentes às rubricas B3 e B6, as quais devem ser consideradas integralmente.  

7.4. A ausência da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional 
ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

7.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentação mensal da folha de 
pagamento dos funcionários com os comprovantes; listagem e comprovante de pagamento do 
vale alimentação, vale transporte, plano de saúde, GEFIP e conectividade social, guias e 
comprovantes do FGTS, INSS, PIS, COFINS, CSLL, rescisões de trabalho e guia com 
comprovante de pagamento do FGTS correspondente. 

7.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

7.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 

7.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, 
só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a contratante a promover a 
rescisão do contrato; 

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
contratado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
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ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

e) Multa de 0,2% (dois décimo por cento) a 3,2% (três vírgula dois por cento) por dia sobre o 
valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

8.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no 
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do 
Ceará, pelo prazo máximo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações 
legais. 

8.1.3. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
contratante, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais 
créditos existentes em favor da contratada decorrentes do contrato. 

8.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes 
ou descontado da garantia contratual, a contratada recolherá a multa por meio de Documento 
de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome 
do órgão contratante, se não o fizer, será cobrado em processo de execução. 

8.3. A sanção prevista no subitem 8.1.2., poderá ser aplicada à contratada juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

8.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 
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INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência. 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento. 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar 

os serviços contratados, por empregado e por dia. 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia. 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia. 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 

a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia. 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 
02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia. 

01 
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9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência. 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

contratada. 

01 

8.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 
lei. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições contratuais. 

9.2. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.3. Autorizar a contratante, fornecendo os cálculos e os documentos necessários, a realizar os 
pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  

9.3.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

9.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

9.4.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou 
que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade. 

9.5. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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9.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base 
o valor contratual. 

9.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução do contrato. 

9.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado para execução do contrato. A inadimplência da contratada quanto aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à contratante a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

9.9. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.10. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

9.11. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 
CLT, e demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do trabalho, 
bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

9.12. Apresentar mensalmente junto à contratante no prazo máximo de cinco dias úteis 
subsequente ao término dos serviços prestados, as folhas de pagamentos e as guias de 
recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a 
inclusão de empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo 
algum, durante o período contratual, nenhum vínculo empregatício com a contratante ou com o 
Governo do Estado do Ceará, sendo também de responsabilidade da contratada, o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS, 
EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO e outros previstos em lei), 
ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da contratada com referência às suas obrigações 
não se transfere a contratante. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a 
contratada vincular pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus 
empregados, aos pagamentos a ela devidos pela contratante. 

9.13. Apresentar a contratante, previamente, a escala de férias dos empregados que estiverem 
à disposição da contratante, bem como fazer suas reposições com as mesmas características 
profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças. 

9.14. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.15. Instalar em prazo máximo de 60 (sessenta) dias, escritório em Fortaleza (CE) a contar da 
assinatura do contrato. 

9.16. Dar cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 13.146 de 06 de julho de 2015, que dispõe 
sobre a Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

9.17. Disponibilizar a(s) vaga(s) destinada(s) ao cumprimento da Lei nº 15.854/2015, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 32.042/2016, observando a disponibilidade de vaga(s) 
para todas as categorias constantes no item 4 do Anexo I – Termo de Referência. 
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9.17.1. Encaminhar mensalmente, respectivamente, à CISPE/SAP e à SPS, a folha de 
frequência dos presos e egressos e/ou jovens do sistema socieducativo, contemplados com a 
reserva de vagas. 

9.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção 
de Dados – Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de ordem de serviço ou 
instrumento equivalente. 

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do termo contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e 
materiais, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações. 

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6. Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e 
passível de alteração, conforme conveniência da contratante com observância das leis 
trabalhistas. 

10.7. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária e para 
com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da 
execução dos serviços contratados, em especial, quanto: 

10.7.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário; 

10.7.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

10.7.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for 
devido. 

10.7.4. aos depósitos do FGTS; e 

10.7.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 

10.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.9. Reembolsar à contratada os valores de despesas, devidamente comprovadas, decorrentes 
de pagamentos de horas extras, diárias e outros conforme planilha aprovada pela SEPLAG. 

10.10. Quando da rescisão do contrato, a contratante deve verificar o efetivo pagamento pela 
contratada das verbas rescisórias ou dos documentos que comprovem que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção 
do contrato de trabalho.  

10.10.1. Informar à contratada que a garantia contratual somente será liberada mediante a 
comprovação de que houve o pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas 
decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 
após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, observada a legislação que rege a matéria. 

10.11. Efetuar o pagamento das obrigações trabalhistas diretamente aos empregados da 
contratada, no prazo de quinze dias, quando não for comprovada a quitação das respectivas 
obrigações por parte da contratada. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício, 
bem como não implicam na assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele 
decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada, por um representante 
especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

12.1.O prazo de vigência do contrato é de 6 (seis) meses, contado a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/1993, por ser considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua. 

12.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, 
do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

13. PLANILHA DE PREÇOS POR CATEGORIAS 

13.1. Planilha de preço por categoria aprovada pela Secretária do Planejamento e Gestão do 
Ceará – SEPLAG-CE, com base na Convenção Coletiva de Trabalho CE 000508/2023. 

 

 

OBS. 1: A planilha de composição de custos está cotada nos parâmetros máximos admitidos 
pela administração, devendo o órgão contratante repassar os tributos e encargos de acordo com 
a natureza jurídica da empresa e legislação vigente. 
 
OBS. 2: Constatada a necessidade de ajustes na planilha de preços, com relação a divergência 
nos valores salariais correspondentes à categoria, definidos na Convenção Coletiva de Trabalho, 
percentuais dos encargos sociais e tributos, valores referentes aos vales-alimentação, refeição 
e transportes, erros de soma ou multiplicação, estes poderão ser corrigidos no momento da 
celebração do contrato. É vedada alteração nos quantitativos das categorias definidas na planilha 
de preço, até o momento da celebração do contrato. 
 
OBS. 3: As despesas decorrentes de auxílio creche e auxílio funeral, quando houver, serão pagas 
por meio de provisionamento. 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTOS – REFERENCIAL 

MÁXIMO 

GRUPO A Perc. (%) 

A1.Previdência Social 20,0000% 

A2.FGTS 8,0000% 

A3.Salário Educação 2,5000% 

A4.SESI/SESC 1,5000% 

A5.SENAI/SENAC 1,0000% 

A6.INCRA 0,2000% 

A7.Riscos Ambientais do Trabalho(RATxFAP) 6,0000%1 

A8.SEBRAE 0,6000% 

TOTAL GRUPO "A" 39,8000% 

GRUPO B Perc. (%) 

B1.Aviso Prévio Indenizado 1,6825% 

B2.Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,1346% 

B3.Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,0538% 

B4. Aviso Prévio Trabalhado 0,3926% 

B5. Incidência do Grupo A sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,1563% 

B6. Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,0126% 

TOTAL GRUPO "B" 2,4324% 

GRUPO C Perc. (%) 

C1. Férias 8,3333% 

C2. Ausência (C2.1. Ausências Legais) 2,2222% 

C2. Ausência (C2.2. Licença Paternidade) 0,0208% 

C2. Ausência (C2.3. Acidente de Trabalho) 0,0358% 

C2. Ausência (C2.4. Afastamento Maternidade) 0,0335%2 

C3. Incidência do Grupo “A” sobre o Grupo “C” 4,2369% 

TOTAL GRUPO "C" 14,8825% 

GRUPO D Perc. (%) 

D1.13º Salário 8,3333% 

D2. Adicional de Férias (1/3 de Férias) 2,7778% 

D3. Incidência do Grupo “A” sobre o Grupo “D” 4,4222% 

TOTAL GRUPO "D" 15,5333% 

TOTAL DE ENC. SOCIAIS 72,6482% 

1. Deve ser ajustado de acordo com o RAT da empresa. 
2. ((4/12) x GRUPO A x 62,2% x 81,2% x ((1,86/31)/12)) 
Onde: 
4 – número de meses de licença – Maternidade do ano; 
12 – número de meses do ano; 
62,20% – percentual de mulheres férteis com idade a partir de 20 anos; 
81,20% – percentual relativo à fecundidade média calculada em 1,86 filho, dividido pelo período 
em idade fértil. Considerado de 18 a 49 anos (intervalo de 31 anos). 
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TABELA DE TRIBUTOS 

Discriminação Percentuais (%) 

ISS  5,00 

COFINS 7,60 

PIS 1,65 

TOTAL 14,25 

 

 
 

OBS 1: O valor do RAT corresponde a alíquota constante na relação de atividades  

preponderantes e correspondentes graus de risco, conforme a classificação nacional de  

atividades econômicas. (Anexo V, Decreto nº 6.957/2009).  

 
 

 


